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EDITAL 

 

• DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1358/2026 - COM BASE NO ART. Nº 75, 

INCISO II da Lei 14.133/2021 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO-BA 

• INICIO PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17/03/2026 às 08:00h até 

20/03/2026 às 09:00h 

• DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/03/2026 às 09:00h 

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

• MODO DE DISPUTA: Aberto 

• EXIGENCIA DE AMOSTRA: Não 

• VALOR SIGILOSO: Não 

• VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 61.702,72 (sessenta e um mil, setecentos e 

dois reais e setenta e dois centavos) 

• SRP: Não 

• VISTORIA: Não 

• DECRETO: Nº 024, de 12 de junho de 2024 

• RESERVA DE COTA ME/EPP: Não 

• EXCLUSVIDADE ME/EPP: Não 

• ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E PARTICIPAÇÃO:  

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - www.bll.org.br. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de seleção de propostas para Contratação de empresa 

especializada para a execução de concretagem usinado FCK 40 Mpa, incluindo os serviços 

de lançamento e adensamento, no município de São Desidério/BA, constantes no termo de 

referência, atendendo Art 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, combinado com o Decreto 

12.343/2024, Art I  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1.  Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto deste processo. 

2.2. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada no www.bll.org.br. 

2.3. O procedimento será divulgado no www.bll.org.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5. Os interessados deverão inserir suas propostas iniciais no Portal supra (pelo valor global 

do lote), durante o período definido neste edital como “Recebimento das Propostas”, 

observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

2.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, 

seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 

especificações do objeto licitado. 

2.7. A Habilitação deverá ser apresentado, através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - 

BLL - www.bll.org.br, conforme modelo Anexo III e dos documentos listados no Anexo II  deste 

Edital, sob pena de desclassificação da proposta, além das demais penalidades previstas neste 

Edital. 

2.8.   Será desclassificada a proposta da empresa que descumprir o estabelecido para 

apresentação da documentação habilitatória, sendo facultado ao Agente de Contratação 

convocar a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação; 

2.9. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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ao autor  da proposta de menor preço. 

2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

 

2.11. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.11.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.11.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.11.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.11.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.11.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

5 
 

 

2.11.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.12. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

3.4. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.6.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos,  em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.11.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.11.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.11.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.11.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.11.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 

lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos no Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item se 

for o caso. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de ........ (....). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

e/ou pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas.  
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5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo 

anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 

5.3. e seguintes deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
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5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o 

critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

5.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério 

de aceitabilidade de preços será: 

5.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 

5.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa 

a este documento. 

5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances. 

6.2.  A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de (Art. 66):  

6.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

6.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

6.2.4 Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

6.3.  HABILITAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021) 

6.3.1.   Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, certificando que a empresa tenha executado o objeto pertinente. 

 

6.3.9. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
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técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. (ANEXO VI) 

 

6.3.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (ANEXO VII) 

 

8.5.1 A LICITANTE deverá apresentar documentos de domínio público que comprovem todos 

os recursos e funcionalidades mínimas exigidas para os equipamentos que irão integrar as 

características técnicas solicitadas. 

 

8.5.4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade. 

8.5.5. Apresentação de certificado da IBRACON – Instituto Brasileiro de Concreto.  

8.5.6. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. 

8.5.7. Comprovação da capacitação técnico-operacional, comprovada mediante apresentação 

de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com registro 

de atestado, cuja Contratada principal seja a Empresa licitante, relativo à execução de obra ou 

serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação conforme  abaixo: 

8.5.3. Para confirmação da autenticidade das declarações apresentadas, o PREGOEIRO poderá 

solicitar informações adicionais e proceder diligências. 

 

Execução de concreto usinado, mínimo de 17,40 m³. 

 

6.4. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos (Art. 68):  

6.4.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 

6.4.2 Iinscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, Inciso II, Art. 68 da Lei 14.133/2021. 

 

6.4.3 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

6.4.4 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 

6.4.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

 



 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

12 
 

 

6.4.6. Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, (ANEXO IV); 

 

6.4.7. Declaração que não possui vínculo com Agente Público (ANEXO V) 

 

6.5. A Qualificação Econômica-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos (Art. 69): 

6.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos 

envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

6.5.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
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devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado.  

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

8.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.1.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave;  

8.1.15. Na aplicação das sanções serão considerados:  

8.1.16. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.1.17. as peculiaridades do caso concreto;  

8.1.18. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.1.19. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

8.1.20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

8.1.21. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.1.22. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.1.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1ºde agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.1.24. apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa 

8.1.25. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

8.1.26. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999.  

8.1.27. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

referência. 
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9.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para exercício de 2026, na classificação abaixo:  

 

Unidade: 02.03.000 – SEC. MUN. INFRAESTRUT TRANSP E SERV PÚBLICOS 

PROJETO: 15.451.004.1.009 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E CANAIS 

PROJETO: 15.451.004.2.011 - PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DE ESTRADAS VICINAIS 

PROJETO: 15.451.004.2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE INFRAESTR. 

TRANSP E SERV PUBLICOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 15000000 

10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 
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10.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.11. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Minuta de Contrato; 

ANEXO III – Modelo da Proposta Comercial;  

ANEXO IV – Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade; 

ANEXO V– Modelo de Declaração de que não Possui Vínculo com Agente Público; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Instalação, Equipamento e Pessoal Técnico 

Especializado; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

 

São Desidério, 13 de  março de 2026. 

 

 

João Antônio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM EM 

ASSOALHOS DE PONTES DE PEQUENO PORTE, COM CONCRETO USINADO FCK 40 

MPA, COM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO, conforme descrição neste Termo de Referência. 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM EM ASSOALHOS DE PONTES DE 

PEQUENO PORTE, COM CONCRETO USINADO FCK 40 MPA, COM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

 

ITEM CÓDIGO FONTE DISCRIMINAÇÃO UN 

 QUANT  PREÇO UNITÁRIO   
 TOTAL 

- (R$)  

  SEM BDI (R$) 

COM 

BDI 

(R$) 

    

01 PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 48.726,87 61.702,72 

01.01 COMP 01 
MERCADO/ADAPTADO 

DE SINAPI 

CONCRETAGEM DE 
RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO, FCK 40 MPA - 
LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
(ADAPTADO DE 97096) 

m³ 
                    

58,00  
 R$             840,12  

 R$    
1.063,84  

 R$        
48.726,87  

 R$        
61.702,72  

        

            VALOR SEM BDI: R$ 48.726,87 

            BDI: R$ 12.975,85 

      VALOR TOTAL COM 

BDI: 
R$ 61.702,72 

 

N° NOME DA LOCALIDADE 

1 PLACAS DE CONCRETO PARA PONTE NO POVOADO DA ILHA DO VÍTOR  X 

2 PLACAS DE CONCRETO PARA PONTE NO POVOADO DO PENEDO X 

3 PLACAS DE CONCRETO PARA PONTE NO POVOADO PONTE DE MATEUS X 

4 PLACAS DE CONCRETO PARA PONTE NO POVOADO DA FURQUILHA X 

5 PLACAS DE CONCRETO PARA PONTE NO POVOADO DO MORRÃO X 

6 PLACAS DE CONCRETO PARA PONTE NO POVOADO DE ALMAS X 

7 PLACAS DE CONCRETO PARA PONTE NO POVOADO DA BELEZA X 

8 PLACAS DE CONCRETO PARA PONTE NO DISTRITO DE RODA VELHA X 

9 CALÇADAS DA SEDE - CONCRETO 20 MPA X 

10 LAJE DE COBERTURAS DO CANAL NA SEDE E NOS DISTRITOS - CONCRETO 25 MPA X 
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1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como material de consumo, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da execução do serviço é de 12 (doze) meses, e a vigência da contratação é de 

14 (quatorze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A contratação de empresa para execução de concretagem em assoalhos de pontes de pequeno porte, 

com concreto usinado FCK 40 MPA, e realização do lançamento e adensamento, em São Desidério - 

BA, se mostra necessária e estratégica para o município. A infraestrutura das pontes desempenha um 

papel fundamental na conectividade e mobilidade da população, facilitando o acesso a serviços 

essenciais, como saúde, educação e transporte. No entanto, a falta de manutenção adequada tem levado 

a deterioração das estruturas, representando riscos à segurança dos cidadãos e impactando 

negativamente no desenvolvimento local. 

A realização da concretagem com material de qualidade, como o concreto usinado FCK 40 MPA, 

garantirá maior durabilidade e resistência às pontes de pequeno porte, aumentando sua vida útil e 

reduzindo a necessidade de intervenções corretivas frequentes. Além disso, o lançamento e 

adensamento adequados são essenciais para assegurar a integridade estrutural das pontes, evitando 

possíveis falhas e colapsos que poderiam interromper o fluxo de pessoas e mercadorias entre as 

comunidades. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada para realizar a concretagem dos assoalhos das 

pontes de pequeno porte em São Desidério é uma medida preventiva e proativa, alinhada com o 

interesse público e com o planejamento estratégico do município. Ao investir na manutenção e 

melhoria da infraestrutura de transporte, a administração municipal contribuirá para a segurança, 

mobilidade e qualidade de vida da população, promovendo o desenvolvimento sustentável e a 

valorização do patrimônio público local. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. O presente objeto consiste na contratação de empresa especializada para execução de concretagem 

dos assoalhos de pontes de pequeno porte no município de São Desidério, com fornecimento e aplicação 

de concreto usinado FCK 40 MPA, incluindo lançamento e adensamento, conforme especificações 

técnicas estabelecidas. 

A empresa contratada deverá comprovar experiência na execução de obras de concretagem em pontes 

ou estruturas similares, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, bem como dispor de 

equipe técnica qualificada e especializada. Deverá utilizar concreto usinado FCK 40 MPA em 

conformidade com as normas técnicas vigentes, assegurando a procedência, qualidade e resistência dos 
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materiais empregados. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas e de 

segurança aplicáveis, garantindo a adequada realização dos procedimentos de lançamento, adensamento 

e acabamento do concreto. 

A contratada deverá oferecer garantias quanto à qualidade e durabilidade do serviço prestado, apresentar 

plano de manutenção preventiva e corretiva das estruturas concretadas e disponibilizar assistência 

técnica especializada durante e após a execução dos serviços. Além disso, deverá adotar práticas 

sustentáveis na execução da obra, priorizando o uso de materiais ambientalmente adequados e 

implementando medidas de gestão de resíduos e racionalização do uso de recursos naturais, assegurando 

a segurança, a durabilidade e o desenvolvimento sustentável das estruturas executadas. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE CONCRETAGEM EM ASSOALHOS DE PONTES DE PEQUENO PORTE, COM 

CONCRETO USINADO FCK 40 MPA, COM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO incluem, 

mas não se limitam, aos seguintes aspectos: 

4.1.1. Qualificação Técnica e Especialização A execução dos serviços deverá ser realizada 

exclusivamente por empresa especializada em obras de concretagem estrutural, especialmente em 

pontes ou estruturas similares, devendo comprovar experiência anterior por meio de atestados de 

capacidade técnica. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, incluindo profissionais 

com conhecimento em dosagem, lançamento, adensamento e cura do concreto, garantindo a adequada 

execução dos serviços. 

• 4.1.2. Conhecimento das Condições de Execução A licitante deverá apresentar declaração formal 

de que possui pleno conhecimento das condições necessárias à execução dos serviços, incluindo 

características do local, logística de transporte do concreto usinado, condições de acesso às pontes, 

equipamentos necessários e demais fatores que possam influenciar na execução contratual, não 

podendo alegar desconhecimento posterior. 

• 4.1.3 Ensaios, Controle Tecnológico e Documentação Técnica A contratada deverá disponibilizar 

à Administração todas as condições necessárias à realização de ensaios e testes tecnológicos do 

concreto, quando exigidos, incluindo slump test e demais verificações previstas em normas técnicas 

aplicáveis. Deverá ainda fornecer, sem ônus adicional, laudos técnicos, relatórios de controle 

tecnológico, notas fiscais do concreto usinado e demais documentos comprobatórios de qualidade. 

Quando aplicável, deverá fornecer manuais ou orientações técnicas em língua portuguesa que 

assegurem o correto acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

• 4.1.4.Vedação à Subcontratação Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto 

contratual, devendo todos os serviços de fornecimento, lançamento e adensamento do concreto 

serem executados diretamente pela empresa contratada, sob sua exclusiva responsabilidade técnica 

e operacional. 

• 4.1.5. Garantia da Contratação Caso seja exigida garantia contratual na modalidade seguro-

garantia, sua apresentação deverá ocorrer, impreterivelmente, até a data de assinatura do contrato, 
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sob pena de impossibilidade de formalização. As condições específicas, percentuais, prazos e 

hipóteses de execução da garantia estarão detalhadamente previstas no instrumento contratual. 

• Esses requisitos têm como objetivo garantir a eficiência, transparência e conformidade dos 

serviços prestados, atendendo às necessidades das Secretarias Municipais e proporcionando uma 

gestão de viagens mais organizada e econômica para o Município de São Desidério – BA. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do contrato será realizada conforme as seguintes diretrizes: 

a) A contratada deverá declarar-se habilitada, tanto técnica como legalmente, para a execução dos 

serviços ora contratados, assumindo todas as responsabilidades decorrentes dessa atividade. 

b) Deverá executar fielmente os serviços contratados, respeitando as cláusulas estabelecidas no 

contrato. 

c) Os serviços devem ser prestados por profissionais devidamente capacitados e idôneos, com a 

responsabilidade de substituir quaisquer empregados cuja conduta ou capacitação técnica sejam 

consideradas inadequadas. 

d) A contratada será responsável por comunicar ao contratante quaisquer irregularidades ou condições 

que possam comprometer a execução adequada dos serviços. 

 

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.2.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo 

com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes 

ou fornecidas pelo município, e ainda:  

5.2.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, 

em duas vias e entregues mediante recibo.  

5.2.3. Prestar os serviços objeto deste contrato dentro de elevados padrões, observando 

rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os 

serviços com perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização.  

5.2.4. Executar os serviços contratados com pessoal habilitado e devidamente capacitado para 

todos os níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos.  

5.2.5. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços.  

5.2.6. Instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

respeito.  

5.2.7. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
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ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 

deste contrato.  

5.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas com locomoção, alimentação, estadias, não sendo 

admitidos quaisquer outros custos adicionais.  

5.2.9. Permitir que o fiscal designado para este fim efetuasse a devida fiscalização dos serviços 

executados.  

5.2.10. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de serviço a ser executado.  

5.2.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes.  

5.2.12. Cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços, bem como responsabilizar-se pela 

qualidade dos serviços.  

5.2.13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer vínculo 

empregatício com esta Prefeitura.  

5.2.14. Fornecer a CONTRATANTE os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer 

outras formas de comunicação com os responsáveis pela execução dos serviços.  

5.2.15. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

5.2.16. Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados neste contrato, 

cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da 

execução dos serviços.  

5.2.17. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços em execução, 

bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do trabalho. 

5.2.18. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem 

técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela 

Prefeitura;  

5.2.19. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura 

Municipal de São Desidério/BA. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a 

Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas 

responsabilidades legais e contratuais assumidas.  

5.2.20. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 

trabalho com seus empregados, em virtude da execução do contrato, ainda que ocorridos em 

dependências da Prefeitura.  
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5.2.21. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura.  

5.2.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados.  

5.2.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

5.2.24. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, 

decorrentes da própria execução dos serviços. 

5.3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.3.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 

objeto dentro das especificações.  

5.3.2. Fornecer a CONTRATADA, verbalmente ou por escrito informações específicas que 

visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços.  

5.3.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados nas condições e prazo estipulados.  

5.3.4. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021.  

5.3.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.  

5.3.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total 

responsabilidade quanto à execução dos mesmos.  

5.3.7. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das 

especificações deste contrato.  

5.3.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto neste contrato, e em tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no contrato;  

5.3.9. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato.  

5.3.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
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5.4. GARANTIA DA QUALIDADE E EXECUÇÃO 

Para assegurar a qualidade dos serviços contratados: 

a) O contratante poderá solicitar a substituição de profissionais da contratada caso julgue 

necessário, visando o bom andamento das atividades; 

b) A fiscalização do contrato será realizada de forma contínua, avaliando o cumprimento das 

cláusulas contratuais e a eficiência da execução dos serviços. 

c) Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, as penalidades previstas na legislação 

vigente poderão ser aplicadas. 

Este modelo estabelece a base para a colaboração entre contratante e contratada, assegurando a 

execução eficiente e o cumprimento das obrigações para alcançar os objetivos do contrato. 

        6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

6.7. Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

 

6.8.  Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

 

6.9.  Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 
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6.10. Informar ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso; 

 

6.11. Comunicar imediatamente ao Gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

 

6.12. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 

das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

 

6.13. Comunicar ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 

6.14. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, na forma 

do inciso VII do caput do art. 21 deste decreto; 

 

6.15 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21;  

 

6.16. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

6.17. O fiscal, sempre que entender necessário, poderá solicitar auxílio da assessoria jurídica, do 

controle interno e da área técnica de engenharia e de informática, além de ter assegurado pleno acesso 

aos setores contábil e financeiro e demais repartições administrativas na realização de seus trabalhos. 

 

6.18. O fiscal administrativo deve prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a 

realização das tarefas relacionadas ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos 

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

glosas; 

 

6.19. O fiscal administrativo deve verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

6.20. O fiscal administrativo deve examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar ao Gestor do contrato; 

6.21. O fiscal administrativo deve atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 

relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao Gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

6.22. O fiscal administrativo deve participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 

gestão do contrato, em conjunto com o fiscal setorial; 
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6.23 O fiscal administrativo deve auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado 

 

6.24. O fiscal administrativo deve realizar o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e  

 

6.25. O fiscal administrativo, sempre que entender necessário, poderá solicitar auxílio da assessoria 

jurídica, do controle interno e da área técnica de engenharia e de informática, além de ter assegurado 

pleno acesso aos setores contábil e financeiro e demais repartições administrativas na realização de 

seus trabalhos 

 

6.26. O Gestor de Contratos deve coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio 

da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 

à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à 

extinção dos contratos, entre outros; 

 

6.27. O gestor de contratos deve coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica-

administrativa; 

 

6.28. O gestor de contratos deve acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

6.29. O gestor de contratos deve acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento; 

 

6.30. O gestor de contratos deve coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do 

contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e relatar eventual necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

 

6.31 O gestor de contratos deve elaborar o relatório final de que trata a alínea d, do inciso VI, do § 

3º, do art. 174 da Lei nº 14.133 de 2021, com as informações obtidas durante a execução 

do contrato; 

 

6.32. O gestor de contratos deve coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 

gestão do contrato, com apoio do fiscal técnico-administrativo; 

 

6.33. O gestor de contratos deve emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais de contratos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações contratuais; 

 

6.34. O gestor de contratos deve realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
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6.35. O gestor de contratos deve tomar providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 

caso. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.5. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelos 

fiscais setorial e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133) 

 7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5.2. O fiscal setorial do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo 

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal setorial do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.6.3. Os serviços /materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização setorial e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.8.1. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de .2021 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

1. o prazo de validade; 
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2. a data da emissão; 

3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4. o período respectivo de execução do contrato; 

5. o valor a pagar; e 

6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou à documentação mencionada no.art. 

68 da Lei nº 14.133/2021 

7.15. A Administração deverá realizar a verificação abaixo: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.16. Constatando-se, junto ao CEIS e CNEP a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar 

Antecipação de pagamento 

7.26. Não é permitida a antecipação de pagamento  

Sanções administrativas: 

7.27. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. der causa à inexecução total do contrato; 

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.28. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

7.29. Multa: 

7.29.1. moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado na implantação do link, 

sobre o valor do total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias; 

7.29.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por inexecução total do contrato. 

7.29.3. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.29.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

7.29.5 Todas as sanções previstas neste Termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

7.29.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7.29.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.29.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da(dez) 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.29.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 

158caput da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.30. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.31. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

7.32. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

7.33. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.34. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço. 

8.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66 da Lei 14.133/2021) 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

8.2.4. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário 

8.2.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. nacional ou salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 
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8.2.6. Todos as cópias de documentos já devem estar devidamente autenticadas, para dar celeridade ao 

certame. 

8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei 14.133/2021):  

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante; 

8.3.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

8.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  

8.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.7. Certidão especifica da Junta Comercial, relativo ao Estado do participante atualizada no máximo 

30 (trinta) dias; 

8.3.8. Declaração que não possui vínculo com Agente Público 

 

8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei 14.133/2021):  

8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 dias 

contados da data da sua apresentação.  

8.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis 

e apresentadas na forma da Lei, devidamente registrados, que comprovem a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios.  

8.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 

através da apresentação da abertura do balanço;   

8.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.4.5. As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patrimonial, 

com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de escrituração contábil digital (ECD) e 

http://www.tst.jus.br/


 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 

 

33 
 

 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 

 

 

8.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021):  

 

8.5.1 A LICITANTE deverá apresentar documentos de domínio público que comprovem todos os 

recursos e funcionalidades mínimas exigidas para os equipamentos que irão integrar as características 

técnicas solicitadas. 

 

8.5.3. Para confirmação da autenticidade das declarações apresentadas, o PREGOEIRO poderá 

solicitar informações adicionais e proceder diligências. 

 

8.5.4. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade. 

8.5.5. Apresentação de certificado da IBRACON – Instituto Brasileiro de Concreto.  

8.5.6. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. 

8.5.7. Comprovação da capacitação técnico-operacional, comprovada mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com registro de atestado, cuja 

Contratada principal seja a Empresa licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo 

as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação conforme  abaixo: 

Execução de concreto usinado, mínimo de 17,40 m³. 

 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 61.702,72 (Sessenta e um mil, setecentos e dois 

reais e setenta e dois centavos), conforme tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade: 02.03.000 – SEC. MUN. INFRAESTRUT TRANSP E SERV PÚBLICOS 

PROJETO: 15.451.004.1.009 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E CANAIS 

PROJETO: 17.512.004.1.023 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

DRENAGEM, MICRO E MACRODRENAGEM 
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ATIVIDADE: 15.451.004.2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE INFRAESTR. 

TRANSP E SERV PUBLICOS 

Código de despesa: 4.4.90.51.00 

Elemento de despesa: Obras e Instalações 

Fonte: 15000000 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

11.1 O contrato vigorará por 14 (quatorze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por um período igual e sucessivo, limitado a 120 (cento e vinte) meses, 

desde que haja preços e condições vantajosas para a Administração, conforme o Art. 106, da Lei 

14.133/21. 

11.2 A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada da realização de pesquisa de mercado 

que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 

12. DO REEQUILIBRIO 

12.1 Não se aplica 

13. RESPONSÁVEIS 

O servidor responsável por esse termo de Referência: 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM EM 

ASSOALHOS DE PONTES DE PEQUENO PORTE, COM CONCRETO USINADO FCK 

40 MPA, COM LANÇAMENTO E ADENSAMENTO, EM SÃO DESIDERIO – BA 

2. DADOS DO(S) SETOR(ES) REQUISITANTE(S) 

Secretaria: SECRETARIA MUN. INFRAESTR. TRANSP E SERV PUBLICOS 

Setor Requisitante (Unidade / Setor / Depto): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

TRASNPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Servidor Responsável: FILIPE DOS SANTOS MATTOS 

Processo Administrativo: 1358 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

A contratação de empresa para execução de concretagem em assoalhos de pontes de pequeno porte, 

com concreto usinado FCK 40 MPA, e realização do lançamento e adensamento, em São Desidério 

- BA, se mostra necessária e estratégica para o município. A infraestrutura das pontes desempenha 

um papel fundamental na conectividade e mobilidade da população, facilitando o acesso a serviços 

essenciais, como saúde, educação e transporte. No entanto, a falta de manutenção adequada tem 

levado a deterioração das estruturas, representando riscos à segurança dos cidadãos e impactando 

negativamente no desenvolvimento local. 

A realização da concretagem com material de qualidade, como o concreto usinado FCK 40 MPA, 

garantirá maior durabilidade e resistência às pontes de pequeno porte, aumentando sua vida útil e 

reduzindo a necessidade de intervenções corretivas frequentes. Além disso, o lançamento e 

adensamento adequados são essenciais para assegurar a integridade estrutural das pontes, evitando 

possíveis falhas e colapsos que poderiam interromper o fluxo de pessoas e mercadorias entre as 

comunidades. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada para realizar a concretagem dos assoalhos 

das pontes de pequeno porte em São Desidério é uma medida preventiva e proativa, alinhada com 

o interesse público e com o planejamento estratégico do município. Ao investir na manutenção e 

melhoria da infraestrutura de transporte, a administração municipal contribuirá para a segurança, 

mobilidade e qualidade de vida da população, promovendo o desenvolvimento sustentável e a 

valorização do patrimônio público local. 
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4. DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

A contratação de empresa especializada para a execução de concretagem em assoalhos de pontes 

de pequeno porte, com utilização de concreto usinado FCK 40 MPa, incluindo os serviços de 

lançamento e adensamento, no município de São Desidério – BA, é de fundamental importância 

para garantir a qualidade, segurança e durabilidade das estruturas. A concretagem de elementos 

estruturais de pontes exige rigor técnico, controle adequado dos materiais e correta aplicação dos 

métodos construtivos, uma vez que tais estruturas estão submetidas a cargas permanentes, 

variáveis e às condições ambientais. 

O emprego de concreto usinado com resistência característica de 40 MPa requer controle 

tecnológico, transporte adequado e procedimentos corretos de lançamento e adensamento, de 

modo a assegurar o desempenho estrutural previsto em projeto e evitar patologias como fissuras, 

vazios e perda de resistência. A execução desses serviços por empresa especializada garante a 

utilização de mão de obra qualificada, equipamentos apropriados e atendimento às normas técnicas 

vigentes, especialmente as normas da ABNT relacionadas a estruturas de concreto. 

Além disso, a contratação de empresa com experiência comprovada contribui para a redução de 

riscos de falhas construtivas, retrabalhos e custos adicionais à administração pública, assegurando 

maior vida útil às pontes e segurança aos usuários.  

Considerando a relevância dessas estruturas para a mobilidade da população, o escoamento da 

produção local e o acesso a serviços essenciais, justifica-se plenamente a contratação de empresa 

especializada, em atendimento aos princípios da eficiência, economicidade, segurança e interesse 

público. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

Para a contratação da melhor solução para a execução da concretagem dos assoalhos das pontes 

de pequeno porte em São Desidério, alguns requisitos são necessários e suficientes. Entre eles, 

destacam-se: 

1. Experiência e capacidade técnica da empresa: É fundamental que a empresa contratada possua 

experiência comprovada na execução de serviços de concretagem em pontes e estruturas similares, 

garantindo a qualidade e segurança necessárias. 

2. Certificações e garantias de qualidade: A empresa deve apresentar certificações que atestem a 

qualidade dos materiais utilizados, bem como oferecer garantias para o serviço prestado, 

assegurando a durabilidade e resistência das estruturas concretadas. 

3. Cumprimento das normas técnicas e de segurança: A empresa deve seguir rigorosamente as 

normas técnicas vigentes relacionadas à execução de concretagem, garantindo a segurança dos 

trabalhadores e usuários das pontes, além de assegurar a conformidade com as especificações 

técnicas requeridas. 

Além dos requisitos técnicos, é importante considerar práticas de sustentabilidade na execução da 

solução. Algumas medidas que podem ser exigidas para promover a sustentabilidade ambiental e 

social incluem: 
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1. Utilização de materiais sustentáveis: Priorizar o uso de materiais de construção com baixo 

impacto ambiental, como concretos produzidos com agregados reciclados ou de fontes 

sustentáveis, contribuindo para a redução da pegada de carbono da obra. 

2. Gestão de resíduos: Implementar um plano de gestão de resíduos sólidos durante a execução da 

obra, visando a segregação, destinação correta e reciclagem dos resíduos gerados, minimizando o 

impacto ambiental da construção. 

3. Economia de recursos naturais: Adotar práticas que visem a eficiência energética e a redução 

do consumo de água durante a execução da concretagem, promovendo o uso sustentável dos 

recursos naturais. 

Ao considerar esses requisitos e práticas de sustentabilidade na contratação da empresa para a 

execução da concretagem das pontes, a Prefeitura de São Desidério estará não apenas atendendo 

às necessidades técnicas da obra, mas também promovendo a preservação do meio ambiente e o 

desenvolvimento sustentável do município. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E 

ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES, PODENDO, ENTRE 

OUTRAS OPÇÕES: 

Existem diversas alternativas possíveis de solução presentes no mercado para a execução da 

concretagem dos assoalhos das pontes de pequeno porte em São Desidério. Abaixo, discorrerei 

sobre algumas delas, destacando suas vantagens e desvantagens: 

1. Contratação de empresa especializada em concretagem de pontes: 

Vantagens: 

- Experiência e expertise na execução de obras similares. 

- Garantia de qualidade e segurança na realização do serviço. 

- Cumprimento das normas técnicas e de segurança. 

Desvantagens: 

- Custos mais elevados em comparação a outras alternativas. 

- Dependência de terceiros para a realização da obra. 

- Possibilidade de atrasos na execução do serviço devido a fatores externos. 

2. Realização da concretagem com equipe interna da Prefeitura: 

Vantagens: 

- Redução de custos com mão de obra terceirizada. 

- Maior controle sobre o andamento da obra. 

- Flexibilidade para ajustes e intervenções durante a execução. 

Desvantagens: 
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- Necessidade de capacitação da equipe interna para execução do serviço. 

- Possível falta de experiência específica na concretagem de pontes. 

- Risco de não atender completamente às exigências técnicas e de segurança. 

3. Parceria com instituições de ensino ou ONGs locais: 

Vantagens: 

- Possibilidade de envolver a comunidade local no projeto. 

- Oportunidade de capacitação de mão de obra local. 

- Potencial redução de custos com mão de obra voluntária. 

Desvantagens: 

- Necessidade de supervisão técnica especializada. 

- Possível falta de experiência específica na execução de concretagem em pontes. 

- Dependência da disponibilidade e comprometimento das instituições parceiras. 

Cada uma das alternativas apresentadas possui suas próprias vantagens e desvantagens, sendo 

importante avaliar cuidadosamente o contexto e as necessidades específicas de São Desidério para 

escolher a solução mais adequada. A contratação de uma empresa especializada ainda se mostra 

como a alternativa mais segura e eficiente, garantindo a qualidade, segurança e durabilidade das 

pontes, essenciais para o desenvolvimento e bem-estar da população local. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O 

CASO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 

Especificação do Objeto: 

Contratação de empresa especializada em concretagem para execução dos assoalhos de pontes de 

pequeno porte em São Desidério - BA, com concreto usinado FCK 40 MPA, incluindo lançamento 

e adensamento. A empresa deverá atender às seguintes especificações: 

1. Experiência e Capacidade Técnica: 

- Apresentar comprovação de experiência na execução de obras de concretagem em pontes ou 

estruturas similares. 

- Dispor de equipe técnica qualificada e especializada na realização de concretagem. 

2. Qualidade dos Materiais: 

- Utilização de concreto usinado FCK 40 MPA, conforme normas técnicas vigentes. 

- Garantia da procedência e qualidade dos materiais utilizados na concretagem. 

3. Normas Técnicas e de Segurança: 
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- Cumprimento das normas técnicas e de segurança relacionadas à execução de concretagem em 

pontes. 

- Realização do serviço de acordo com as especificações técnicas estabelecidas. 

4. Garantias e Assistência Técnica: 

- Oferecer garantias de qualidade e durabilidade do serviço prestado. 

- Apresentar plano de manutenção preventiva e corretiva das estruturas concretadas. 

- Disponibilizar assistência técnica especializada durante e após a execução do serviço. 

5. Sustentabilidade: 

- Priorizar o uso de materiais sustentáveis na execução da concretagem. 

- Implementar práticas de gestão de resíduos e de economia de recursos naturais durante a obra. 

A presente especificação visa garantir a contratação de uma empresa que atenda plenamente às 

necessidades técnicas, de qualidade, segurança e sustentabilidade na execução da concretagem dos 

assoalhos das pontes em São Desidério, promovendo a segurança, durabilidade e desenvolvimento 

sustentável das estruturas. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA 

DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 

CONSIDERANDO A INDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UN QTDE. 

1 28811 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 40 

MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. (ADAPTADO DE 97096) 

 

M³ 58,00 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO 

CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO 

ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 

 

O preço estimado da contratação é de R$ 61.702,72 (Sessenta e um mil, setecentos e dois reais e 

setenta e dois centavos) 

 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE 

APLICÁVEL 

Considerando o disposto na Lei 14.133/21, em seu Art. 40, que estabelece diretrizes para o 

planejamento de compras públicas, e levando em conta os princípios do parcelamento quando 
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tecnicamente viável e economicamente vantajoso, bem como os critérios para sua aplicação, 

justifica-se a não recomendação do parcelamento da solução para a execução da concretagem dos 

assoalhos das pontes de pequeno porte em São Desidério. A não adoção do parcelamento se 

fundamenta na natureza do objeto a ser contratado, que demanda uma abordagem integrada e 

especializada, visando a garantia da qualidade, segurança e durabilidade das estruturas 

concretadas. Nesse contexto, a divisão do objeto em lotes poderia comprometer a integridade do 

serviço prestado, gerando riscos ao conjunto do objeto pretendido e dificultando a coordenação e 

gestão da obra. Ademais, a complexidade e especificidade da execução da concretagem das pontes 

requer um conhecimento técnico e uma expertise contínuos, que seriam mais eficientemente 

atendidos por um único fornecedor especializado, garantindo a excelência na prestação do serviço 

e a segurança das estruturas públicas. Portanto, a não adoção do parcelamento se mostra como a 

melhor opção para a presente contratação, assegurando a qualidade, a eficiência e a segurança da 

obra a ser realizada. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Considerando a contratação da empresa especializada em concretagem para execução dos 

assoalhos das pontes de pequeno porte em São Desidério, as contratações correlatas ou 

interdependentes que podem estar relacionadas a essa obra são: 

Contratações Correlatas: 

1. Serviços de Engenharia Civil para elaboração de projetos complementares: Pode ser necessária 

a contratação de serviços de engenharia civil para a elaboração de projetos complementares, como 

projetos estruturais, de drenagem, de fundação, entre outros, que sejam correlatos à execução da 

concretagem dos assoalhos das pontes. 

2. Fornecimento de Materiais e Insumos: A aquisição de materiais e insumos específicos para a 

concretagem, como o concreto usinado, aditivos, armaduras, formas, entre outros, pode ser uma 

contratação correlata necessária para garantir a qualidade e adequação dos materiais utilizados na 

obra. 

Contratações Interdependentes: 

1. Serviços de Inspeção e Controle de Qualidade: A contratação de serviços de inspeção e controle 

de qualidade pode ser interdependente da execução da concretagem, uma vez que é essencial para 

garantir a conformidade com as normas técnicas, a segurança das estruturas e a qualidade do 

serviço prestado. 

2. Serviços de Manutenção e Assistência Técnica: A contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, bem como de assistência técnica especializada, é interdependente da 

execução da concretagem, pois é fundamental para garantir a durabilidade, segurança e 

conservação das pontes ao longo do tempo. 

Essas contratações correlatas ou interdependentes estão diretamente relacionadas à execução da 

concretagem dos assoalhos das pontes de pequeno porte em São Desidério, contribuindo para a 

qualidade, segurança e eficiência da obra, bem como para a manutenção e conservação das 

estruturas no longo prazo. 
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12.DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

Embora a legislação estabeleça a obrigatoriedade de um Plano de Contratações Anual, é necessário 

considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária. 

Um dos principais fatores que contribuíram para a falta do Plano de Contratações Anual foi a 

escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido Plano. 

Entretanto, é importante ressaltar que o Município já iniciou a elaboração do Plano, e que o mesmo 

demanda tempo e esforço, pois é necessário um levantamento minucioso das necessidades do 

município, bem como a definição dos critérios para a contratações. 

Estamos trabalhando nesse passo fundamental, para garantir que o plano de contratações seja bem 

estruturado e atenda as demandas específicas do município. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 

A contratação da empresa especializada em concretagem para execução dos assoalhos das pontes 

de pequeno porte em São Desidério tem como objetivo principal alcançar resultados significativos 

em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis. 

Em relação à economicidade, a contratação de uma empresa especializada proporcionará uma 

gestão mais eficiente dos recursos financeiros, uma vez que a empresa terá a expertise necessária 

para otimizar o uso dos materiais, minimizando desperdícios e garantindo a qualidade da obra. 

Além disso, a expertise da empresa contribuirá para a redução de custos operacionais, evitando 

retrabalhos e garantindo a durabilidade das estruturas, o que resultará em economia a longo prazo. 

No que diz respeito ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, a contratação de uma 

empresa especializada permitirá o direcionamento adequado da mão de obra disponível, 

garantindo que os profissionais envolvidos na execução da obra sejam capacitados e qualificados 

para desempenhar suas funções de forma eficiente. Com a experiência da empresa contratada, 

haverá um aproveitamento máximo das habilidades técnicas dos trabalhadores, resultando em um 

trabalho de qualidade, seguro e dentro dos padrões exigidos. 

Ademais, o melhor aproveitamento dos recursos materiais também será um resultado pretendido 

com a contratação da empresa especializada em concretagem. A empresa terá o conhecimento 

necessário para selecionar os materiais adequados, garantindo a qualidade e durabilidade das 

estruturas, bem como evitando desperdícios e otimizando o uso dos recursos disponíveis. 

Dessa forma, a contratação da empresa especializada em concretagem não apenas proporcionará 

uma execução de qualidade da obra, mas também trará benefícios significativos em termos de 

economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, contribuindo para a eficiência e sustentabilidade da gestão pública em São Desidério. 
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14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E 

GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO 

Diante da necessidade de adequação do ambiente organizacional e capacitação dos servidores para 

a fiscalização e gestão contratual, a Administração Municipal de São Desidério adotará as 

seguintes providências previamente à contratação da empresa especializada em concretagem para 

execução dos assoalhos das pontes de pequeno porte: 

a) Definição da equipe de fiscalização e gestão contratual: Serão designados os servidores 

responsáveis por integrar a equipe de fiscalização e gestão contratual, considerando suas 

competências técnicas e experiência na área, visando garantir um acompanhamento eficaz da 

execução do contrato. 

b) Capacitação dos fiscais e gestores: Será promovida a capacitação dos fiscais e gestores 

envolvidos no processo, com treinamentos específicos sobre o tema objeto da contratação, 

abordando aspectos técnicos, normativos e de gestão contratual, a fim de assegurar o pleno 

entendimento e acompanhamento da execução do serviço. 

c) Definição de planos de trabalho: Serão estabelecidos planos de trabalho detalhados, 

contemplando as etapas e cronograma de execução do contrato, metas a serem alcançadas, 

indicadores de desempenho e responsabilidades de cada membro da equipe, visando garantir a boa 

execução contratual e o cumprimento dos objetivos estabelecidos. 

d) Acompanhamento das ações previstas nos projetos: Será realizado um acompanhamento 

rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados pela empresa contratada, assegurando que 

as adequações e melhorias no objeto a ser contratado estejam alinhadas com as necessidades do 

município e atendam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

Além das providências acima mencionadas, a Administração Municipal adotará outras medidas, 

tais como a definição de canais de comunicação claros entre a equipe interna e a empresa 

contratada, a realização de reuniões periódicas para alinhamento de ações e o estabelecimento de 

mecanismos de controle e monitoramento da execução do contrato, a fim de garantir a eficiência, 

transparência e sucesso da parceria. Essas ações visam assegurar a correta execução do contrato, 

a qualidade do serviço prestado e a maximização dos resultados para a comunidade de São 

Desidério. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO 

A contratação da empresa especializada em concretagem para execução dos assoalhos das pontes 

de pequeno porte em São Desidério pode gerar impactos ambientais e socioambientais 

significativos. Entre os impactos negativos ambientais, destacam-se o consumo de recursos 

naturais, a emissão de gases poluentes durante o transporte de materiais e a geração de resíduos 

sólidos provenientes da obra. Além disso, a construção das pontes pode afetar ecossistemas locais 

e habitats naturais, impactando a biodiversidade da região. Já os impactos socioambientais podem 

incluir a perturbação da comunidade local devido ao ruído e à movimentação de veículos, bem 
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como questões de segurança no entorno da obra. Para mitigar esses impactos, medidas como a 

utilização de materiais sustentáveis, a implementação de práticas de gestão de resíduos, a adoção 

de requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, e a implementação de logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos podem ser adotadas. A promoção de 

ações de conscientização ambiental junto à comunidade, a realização de monitoramento ambiental 

durante a obra e o estabelecimento de medidas de controle de impactos ambientais são também 

essenciais para garantir a sustentabilidade e minimizar os efeitos adversos da execução da obra. 

Essas medidas mitigadoras visam promover a preservação ambiental, a proteção da saúde pública 

e o desenvolvimento sustentável da região, contribuindo para a harmonia entre as atividades 

humanas e o meio ambiente. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE 

DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a execução de 

concretagem em assoalhos de pontes de pequeno porte, com utilização de concreto usinado FCK 

40 MPa, incluindo lançamento e adensamento, no município de São Desidério – BA, mostra-se 

viável e razoável, sob os aspectos técnico, operacional e administrativo. A natureza do serviço 

exige conhecimento técnico específico, mão de obra qualificada, equipamentos adequados e rigor 

no atendimento às normas técnicas vigentes, o que justifica a necessidade de empresa com 

experiência comprovada na execução desse tipo de obra. 

A contratação proposta atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, segurança 

e interesse público, contribuindo para a adequada execução dos serviços, a durabilidade das 

estruturas e a segurança dos usuários, além de mitigar riscos de falhas, retrabalhos e custos 

adicionais à administração pública. Assim, manifesta-se posicionamento favorável à contratação, 

por se tratar de medida necessária, adequada e proporcional às demandas do município. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1358/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA E A EMPRESA 

_________. Nº: ___/_____ 

 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as partes, 

de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

DESIDÉRIO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.654.454/0001-28, com sede na à Pça Emerson Barbosa, nº 01 - Centro, São Desidério, 

Estado do Bahia, CEP: 47.820-000, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

____, portador da Carteira de Identidade RG nº ____ e do CPF nº ____, residente e domiciliado 

na cidade ____/___; outro lado, como CONTRATADA, a empresa ________, inscrita no 

CNPJ/MF nº __________, com sede na __________, neste ato representada por seu 

representante legal o Sr. ________, portador da Carteira de Identidade RG nº _____ e do CPF 

nº _____, residente e domiciliado na cidade de _____; têm entre si justo e contratado o que se 

segue e mutuamente concordam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato consiste na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1.2. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2026, o Termo de Referência e eventuais 

anexos dos documentos supracitados;  

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Com Disputa de Licitação;  

1.2.3. A Proposta de Preços e Documentos de Habilitação da contratada;  

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO  

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações 

posteriores, no que couber e demais legislações correlatas.  

2.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo empregatício, 

por regime de preço global.  

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O presente contrato terá execução 12 (doze) meses e vigência até 14 (quatorze) meses, a 

partir do dia de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos artigos 

105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com a CONTRATADA.  

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação.  

4.5. Fica a CONTRATADA obrigada, mesmo após o encerramento do presente contrato, à 

efetuar todos os serviços referentes ao período de vigência do presente termo.  

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. Fica estipulado entre as partes o valor de R$ ____ (extenso), que será pago no prazo de até 

10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa e apresentação da nota 

fiscal devidamente atestada pela Administração.  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 5.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota fiscal/fatura.  

5.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento dos serviços.  

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 

ou a atualização monetária.  

5.6. O pagamento dos serviços contratados fica condicionado à apresentação pela 

CONTRATADA, dos seguintes documentos: a) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; b) 

CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN;  
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5.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

5.8. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária da 

CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ato de ATESTO da nota 

fiscal, por parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato 

e/ou pelo responsável pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, desde que 

fornecido todos os documentos e informações necessárias para tanto, observada a legislação 

tributária e contratual vigente.  

5.9. A liquidação da despesa será realizada pela Seção de Orçamento e Finanças, mediante 

análise pormenorizada, pela Seção de Contratos, dos documentos e informações encaminhadas 

pela Fiscalização, nos termos da legislação específica.  

CLÁUSULA SEXTA: DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA  

Local de Entrega  

6.1. Os serviços do objeto contratado deverão ser entregues (conforme cronograma especificado 

no Termo de Referencia). 

 Forma de Entrega  

6.2. A apuração do valor deverá ser entregue mediante apresentação de Laudo Técnico assinado 

pelo profissional responsável técnico da empresa CONTRATADA. 

6.3. A elaboração dos valores deve utilizar dados colhidos no mercado, contendo todos os 

elementos de pesquisa identificados e planilhas de cálculo, preferivelmente pelo método 

comparativo direto de dados de mercado;  

6.4. Descrever o método utilizado para a determinação do valor apresentando elementos de 

convicção que justifiquem o valor informado; 

6.5. Em havendo contestações, sejam nas esferas administrativas ou judiciais, por parte dos 

contribuintes que sofrerem os efeitos da aplicação dos Laudos aplicados, fica a 

CONTRATADA, obrigada a fornecer apoio técnico junto as defesas a serem apresentadas pela 

Administração Pública.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS  

7.1. O preço inicialmente contratado será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em ___/___/____. (DD/MM/AA) 

7.2. O preço contratado manter-se-á inalterado pelo período de vigência do contrato, admitida 

a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a 

partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.  

7.3. O preço contratado poderá ser REAJUSTADO, para mais ou para menos, com base na 

variação do período do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que 

decorridos 12 MESES, contados da assinatura do contrato, particularmente no caso da 
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prorrogação da vigência do contrato, à luz do disposto no art. 82, inc. VI, Lei nº 14.133, de 

2021, bem como observados os procedimentos disciplinados neste contrato.  

7.3.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão, não se 

confundindo com eventual desequilíbrio deste instrumento.  

7.3.2. Havendo comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, caberá revisão de preço, nos 

termos fixados nos arts. 82, inc. VI, e 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.  

7.4. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para 

a revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, 

porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 

contraídas por ela.  

7.5. O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens contratados, cabendo ao órgão 

gerenciador do contrato negociar junto ao fornecedor contratado.  

7.6. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada comprovar e justificar as alterações 

havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.  

7.7. No caso da CONTRATADA ser revendedor ou representante comercial deverão 

demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com descrição 

das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, 

encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 

(Planilha de Custos).  

7.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 

adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 01 (um) mês, admitida a 

prorrogação motivada por igual período, conforme prazo definido no parágrafo único do art. 

123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

7.9. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 

licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada serão mantidos durante toda a 

vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste 

econômico durante a vigência deste contrato.  

7.10. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 

solicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma 

a adequá-lo ao praticado no mercado.  

7.11. Caso a CONTRATADA se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os 

demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 
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 7.12. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos 

aludidos no pedido.  

7.13. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 

admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro 

que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. 

Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração.  

7.14. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 

econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a 

Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro 

retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, 

haver o requerimento da empresa.  

7.15. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato.  

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA  

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo 

com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas 

vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda:  

8.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 

escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.  

8.3. Prestar os serviços objeto deste contrato dentro de elevados padrões, observando 

rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os 

serviços com perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização.  

8.4. Executar os serviços contratados com pessoal habilitado e devidamente capacitado para 

todos os níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos.  

8.5. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços.  

8.6. Instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 

respeito.  

8.7. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 

sobre o objeto deste contrato.  

8.8. Responsabilizar-se por todas as despesas com locomoção, alimentação, estadias, não sendo 

admitidos quaisquer outros custos adicionais.  

8.9. Permitir que o fiscal designado para este fim efetuasse a devida fiscalização dos serviços 

executados.  
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8.10. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de serviço a ser executado.  

8.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes.  

8.12. Cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços, bem como responsabilizar-se pela 

qualidade dos serviços.  

8.13. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer vínculo 

empregatício com esta Prefeitura.  

8.14. Fornecer a CONTRATANTE os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer 

outras formas de comunicação com os responsáveis pela execução dos serviços.  

8.15. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

8.16. Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados neste contrato, 

cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da 

execução dos serviços.  

8.17. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes dos serviços em execução, 

bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do 

trabalho. 

 8.18. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem 

técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela 

Prefeitura;  

8.19. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura 

Municipal de São Desidério/BA. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a 

Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas 

responsabilidades legais e contratuais assumidas.  

8.20. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 

trabalho com seus empregados, em virtude da execução do contrato, ainda que ocorridos em 

dependências da Prefeitura.  

8.21. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida por esta Prefeitura.  

8.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados.  

8.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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8.24. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, 

decorrentes da própria execução dos serviços.  

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE  

9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 

objeto dentro das especificações.  

9.2. Fornecer a CONTRATADA, verbalmente ou por escrito informações específicas que 

visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços.  

9.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados nas condições e prazo estipulados.  

9.4. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021.  

9.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.  

9.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total 

responsabilidade quanto à execução dos mesmos.  

9.7. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora 

das especificações deste contrato.  

9.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto neste contrato, e em tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no 

contrato;  

9.9. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato.  

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação 

orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o 

corrente exercício, na seguinte Rubrica:  

 

Unidade: 02.03.000 – SEC. MUN. INFRAESTRUT TRANSP E SERV PÚBLICOS 

PROJETO: 15.451.004.1.009 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E CANAIS 

PROJETO: 15.451.004.2.011 - PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DE ESTRADAS VICINAIS 
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PROJETO: 15.451.004.2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE INFRAESTR. 

TRANSP E SERV PUBLICOS 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 15000000 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o artigo 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.1.1. Advertência;  

12.1.2. Multa;  

12.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e  

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

12.2.2. As peculiaridades do caso concreto.  

12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

12.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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12.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos.  

12.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.3.3. Indenizações e multas.  

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
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indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 13.5. O contrato poderá ser extinto 

caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 

formalmente, para esse fim, um representante como Gestor e um representante como fiscal, que 

promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento de contratação.  

15.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a 

todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para 

o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de 

serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

15.3. O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

15.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato informará ao 

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

15.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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15.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto do Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 

ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais.  

15.7. A CONTRATANTE poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora 

para discussões ou providências urgentes relacionadas à execução da ata/contrato.  

15.8. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade CONTRATANTE poderá realizar uma 

reunião inicial com o representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado 

um plano detalhado de fiscalização da ata/contrato, abordando as obrigações contratuais, os 

mecanismos de fiscalização, estratégias para eficaz execução do fornecimento, o plano 

complementar de ações da contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados e 

sanções aplicáveis, entre outros pontos importantes. Preposto  

15.9. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do 

fornecimento dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado.  

15.10. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a fornecedora designará outro para o 

exercício da atividade. Fiscalização Técnica  

15.11. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. 

Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, 

visando garantir os melhores resultados para a Administração.  

15.12. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial:  

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata/contrato com informações pertinentes às 

suas competências;  

II - Anotar no histórico de gerenciamento da ata/contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados;  

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso;  

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;  
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VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato;  

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado;  

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido decreto Municipal nº 

006/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024, mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. Gestor do Contrato  

15.13. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial:  

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica;  

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

 III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o Decreto 

Municipal Nº 006/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024;  

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnico;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

conforme disposto em regulamento; 

 IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato do Decreto Municipal nº 11/2024, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  
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X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.  

15.14. Caberá ao fiscal e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto 

exercer as atribuições de que tratam suas designações, bem como, as atribuições incumbidas ao 

Gestor do Contrato, todas devidamente estabelecidas no Decreto Municipal Nº 006/2024, DE 

06 DE FEVEREIRO DE 2024, em caso de ausência ou incompatibilidade de pessoal.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PROCESSO  

16.1. O presente contrato é oriundo do Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2026.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

17.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, 

a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS CERTIDÕES  

18.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: PUBLICAÇÃO  

19.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 290 do Municipal nº 006/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.  

19.2. Este contrato será publicado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura 

das partes (art. 94, II da Lei nº 14.133/2021).  

19.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgados:  

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;  

II - Página do Município de São Desidério/BA;  

III - Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS GESTORES E FISCAIS 

20.1 Fica nomeado como Gestores deste Contrato o Sr. Edson Lopes de Menezes e Silvio de 

Santana Neto, a quem caberá designar o fiscal para a acompanhamento do fiel cumprimento 

dos termos acordados. 

20.2   A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a 

cargo do Sr° Itallo Crystiano Pereira Dias – Portaria n° 262/2026 de 17/01/2026, que verificará 

a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO  
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21.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 

do presente instrumento, é o da Comarca de São Desidério, por mais privilegiado que outro 

possa ser. (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21);  

21.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por 

si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de 

direito na presença de 02 (duas) testemunhas.  

São Desidério/BA, ________ de __________ de ______  

_____________________________ 

CONTRATANTE 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

______________________________ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:1- ___________________________      2- _________________________ 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Ao Pregoeiro  

Prefeitura de São Desidério 

Processo Administrativo Nº 1358/2026 

Dispensa Eletrônica Nº 005/2026 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para XXXXXXXXXXXX. 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para 

o fornecimento do objeto de que trata DISPENSA Nº 005/2026, conforme especificação 

constante do Termo de Referência deste Edital. 

Os prazos para cumprimento do objeto são os que se seguem: 

a) prazo de validade da proposta:     ..... (....................) dias; 

b) prazo para execução: ..... (. ................ ) dias. 

Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 

 

Para tanto, nos propomos a pretador colocar o valor global da proposta(       ). Os dados da nossa 

empresa são: 

a) Razão Social:   ; 

b) CNPJ n.º:   ; 

c) Endereço Completo: ; 

d) Fone:   _; 

e) Fax (se houver):   ; 

f) E-mail: ; 

g) Conta Bancária/Agência/Banco: . 

 

Local, Data Razão Social CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
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DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

 

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

... 

[O Licitante deve preencher a Proposta conforme 

discriminação, unidade e quantidade para o lote 

tem que ofertar preço, de acordo com o Termo de 

Referência – Anexo I] O erro na discriminação

 ensejará a 

desclassificação. 

    

VALOR TOTAL: 

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, 

sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 

impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, seguros e demais despesas 

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, 

estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 

14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital da Dispensa  nº 005/2026. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

  , / /     

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO 

REPRESENTANTE 

Observações: A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os  

pagamentos durante a execução do contrato. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

Ao Pregoeiro  

Prefeitura de São Desidério 

Processo Administrativo Nº 1358/2026 

Dispensa Eletrônica Nº 005/2026  

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de 

suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 

e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 

combinado com o artigo 27 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data, 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM AGENTE 

PÚBLICO. 

 

Ao Pregoeiro  

Prefeitura de São Desidério 

Processo Administrativo Nº 1358/2026 

Dispensa Eletrônica Nº 005/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), DECLARA que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, nos termos do Inciso IV, do Artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

.................................., de ............. de............................... de 202... 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

OBS: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTO E 

PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

 

 

Ao Pregoeiro 

Prefeitura de São Desidério 

Processo Administrativo Nº 1358/2026 

Dispensa Eletrônica Nº 005/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) 

 Nº 

 , sediada 

(Endereço Completo), DECLARA que, conforme art. 67, inciso III da lei nº 14.133/2021 e 

suas alterações, dispõe de instalação (RELACIONAR), equipamentos (RELACIONAR) e 

equipe técnica especializada (RELACIONAR), para a execução do objeto do presente 

processo. 

.................................., de ............. de............................... de 202... 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

OBS: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS 

AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Ao Pregoeiro 

Prefeitura de São Desidério 

Processo Administrativo Nº 1358/2026 

Dispensa Eletrônica Nº 005/2026 

 

A  empresa      inscrita  no  CNPJ  sob o nº,  , por intermédio de 

seu representante legal ou credenciado, Sr(a)  , portador do Documento de Identidade nº 

 e inscrito no CPF sob o nº   , DECLARA que de que atendem aos requisitos de 

habilitação, definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 63 I da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, 

sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

.................................., de ............. de............................... de 2026 

 

 

 

 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

OBS: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA 
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